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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

 

 
Ao (À) Sr. (a) Pregoeiro (a) do 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO URBANO – DEMSUR DE 
MURIAÉ/MG. 

 
 

A empresa LÍDER ASFALTO RÁPIDO 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Doutor 

Gilberto Lopes Da Silva, n° 2061, Sala 01, Higienopolis, São Jose do Rio 

Preto – SP, 15085-390, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.646.042/0001-41, neste ato, por intermédio de sua Proprietária 

SRA. MIRELA FAVA FERNANDES, CPF nº 343.231.578-35, vem, 

respeitosamente, perante V. Sa., apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DO PREGÃO PRESENCIAL, pelos fatos demonstrados nesta peça. 

 

 

1. DOS FATOS: 

 

O presente Pregão tem por objeto: 

 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de reparador asfáltico a serem utilizados 

nas manutenções realizadas pelos setores de água 

potável, esgoto sanitário e drenagem pluvial, com 

item de ampla concorrência e reserva de cotas para 

ME, EPP ou equiparadas. 

 

mailto:liderasfalto@gmail.com
Glenda Furlani
Destacar

Glenda Furlani
Retângulo



 

  

Rua Doutor Gilberto Lopes Da Silva, n° 2061, Sala 01, Higienopolis, São Jose do Rio 
Preto – SP, 15085-390- Fone (017)3600-8788. 

E-Mail: liderasfalto@gmail.com 

 

 
 
   

 

 

LÍDER ASFALTO RÁPIDO EIRELI 
CNPJ: 36.646.042/0001-41       INSCR.EST.: 124.112.263.115  

 

Com todo a respeito a esta comissão, exitem exigências 

que não deve ser mantidas no edital, visto que excessivamente restritiva, e 

se opõe a legalidade e aos princípios norteadores da licitação pública, 

impedindo a ampla disputa. 

 

2. DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o Termo de 

Referência do Edital prevê o prazo de 05 dias, para a entrega, conforme se 

vê: 

 

5.1.1 A entrega do material será em até 05 (cinco) 

dias para cada pedido, a contar da emissão de 

Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 

Compras/ Licitações do DEMSUR. Por se tratar de um 

Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, 

onde não há obrigatoriedade de aquisição global do 

objeto licitado, a entrega será parcelada, devendo a 

empresa a cada pedido obedecer ao limite de 05 (cinco) 

dias para entrega. 

 

No entanto, o prazo é extremamente curto, sendo 

considerado prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgãos 

Públicos, não tendo sido encontrada no edital em apreço quaisquer 

justificativas plausíveis para prazo tão exíguo, o que torna-se ilegal. 

 

A exigência de que os produtos sejam entregues em 

prazo exíguo após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de 

empenho é irregular, uma vez que tal medida restringe o universo dos 

licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais. 
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Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se 

levar em consideração a questão da localização geográfica do órgão 

licitante, de forma a permitir que o maior número de interessados tenha 

condições de participar da licitação. 

 

Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante 

vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a 

efetiva entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema 

operacional: separação dos produtos licitados, carregamento e 

deslocamento da sede da empresa até o endereço designado. 

 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos 

materiais é exíguo e seu cumprimento inexequível, pois há de ser 

considerado, ao menos, o tempo de logística. 

 

 O prazo do edital para a entrega da mercadoria 

quando desproporcional resulta em diminuição da concorrência, visto que 

apenas os fornecedores localizados em extrema proximidade com o local 

de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito 

curtos importam em considerável aumento no custo de transporte. 

 

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de 

embutir no preço dos seus produtos os riscos decorrentes da aplicação de 

eventuais multas por atraso na entrega, visto que o prazo muito curto não 

permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a 

ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc. 

 

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição 

de competitividade por exigência, indevida, de entrega dos materiais no 
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exíguo prazo de 5 dias, trazendo como consequência prejuízo a 

Administração, devido a diminuição da competitividade, dificultando ao 

Poder Público a oportunidade de comprar melhor. 

 

Além disso, vale destacar que o objeto desta licitação é 

estocável, e pode ser armazenado pela contratante/compradora por até 24 

meses, sem que ocorra prejuízo em sua qualidade. 

 

Ademais as empresas não podem manter o produto em 

estoque por longos períodos, justamente para evitar que o Município 

receba um produto com um curto prazo de validade, o que traria enormes 

prejuízos à Municipalidade. 

 

Ou seja, não há possibilidade de a CONTRATADA 

manter o material já em estoque, haja vista haver a necessidade de o 

produto ser fabricado em data mais próxima possível da entrega.  

 

Portanto, seria razoável que o prazo de entrega levasse 

em consideração o todo o processo fabricação, o qual passa pelas 

seguintes etapas: 

 

1 - compra da matéria prima;  

2 - Após a chegada da matéria prima será produzido;  

3 - Ensacar o produto;  

4 - Contratação do frete para entregar o produto;  

5 – Entrega do produto ao destino final.  

 

Não cabe neste caso que o prazo de entrega seja o 

mesmo de um produto de pronta entrega. 
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O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se 

manifestou em decisão liminar, nos seguintes processos: 

 

“[...] se mostra desarrazoada e excessiva, 

comprometendo o caráter competitivo do certame, 

já que contribui para afastar potenciais 

fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações 

em razão da distância entre suas sedes e o 

município, privilegiando apenas os fornecedores 

locais, o que contraria o disposto no inciso I do §1º 

do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 

– Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão 

de julgamento para referendo pela Primeira Câmara 

em 1º/11/2011)”. 

 

Assim também entende o TCU: 

 

“TCU - Acórdão 2079/2005 - 1ª Câmara  - "9.3.1. 

abstenha-se de incluir nos instrumentos 

convocatórios condições não justificadas que 

restrinjam o caráter competitivo das licitações, em 

atendimento ao disposto no art. 3° da Lei n° 

8.666/93;". 

 

“TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - “8.2.6  

abstenha-se de impor, em futuros editais de 

licitações, restrições ao caráter competitivo do 

certame e que limitem a participação de empresas 

capazes de fornecer o objeto buscado pela 

Administração Pública, consoante reza o art. 3º, § 

mailto:liderasfalto@gmail.com


 

  

Rua Doutor Gilberto Lopes Da Silva, n° 2061, Sala 01, Higienopolis, São Jose do Rio 
Preto – SP, 15085-390- Fone (017)3600-8788. 

E-Mail: liderasfalto@gmail.com 

 

 
 
   

 

 

LÍDER ASFALTO RÁPIDO EIRELI 
CNPJ: 36.646.042/0001-41       INSCR.EST.: 124.112.263.115  

 

1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;” 

 

“TCU- Acórdão 1580/2005 - 1ª Câmara   - “Observe 

o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de 

forma a adequadamente justificar a inclusão de 

cláusulas editalícias que possam restringir o 

universo de licitantes.” 

 

Bittencourt (2002, p. 17) leciona: 

 

“O ato convocatório deve estabelecer, portanto, 

regras para o certame, respeitando as exigências 

necessárias para assegurar a proposta mais 

vantajosa, sendo inválidas todas que maculem o 

caráter competitivo da licitação, uma vez que, nos 

casos de competição inviável, há a autorização 

legal de contratação direta. BITTENCOURT, Sidney. 

Licitação passo a passo. 4ª ed. atualizada e 

ampliada. Rio de Janeiro: Temas & idéias Editora, 

2002.” 

 

Marçal Justen Filho afirma que: 

 

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras 

necessárias para seleção da proposta vantajosa. Se 

essas exigências serão ou não rigorosas, isso 

dependerá do tipo de prestação que o particular 

deverá assumir. Respeitadas as exigências 

necessárias para assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas 
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que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter 

"competitivo" da licitação” (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 11º Ed, São 

Paulo: Dialética, 2005, p. 63).” 

 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, 

a quem compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo 

planejamento, submeta empresas com quem contrata a súbitas 

necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a 

demandas em prazo demasiado exíguo. 

 

A exigência retratada no presente Edital sem a menor 

dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, 

portanto, aos princípios insculpidos nas leis de licitações vigentes. 

 

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da 

isonomia e legalidade, a administração permanece adstrita aos princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade para adoção dos critérios a serem 

estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse 

público. 

 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que 

necessário exercer seu poder de autotutela, podendo rever e reformar seus 

atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim 

de garantir o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, 

Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses 

da Administração Pública. 
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Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo 

justo, razoável, e que não prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) 

dias para entrega dos materiais (prazo considerado como de entrega 

imediata). 

 

3. DOS PEDIDOS:  

 

Diante de todo o alegado acima e amparados na 

probidade administrativa deste Pregoeiro serve o presente para 

REQUERER a Vossa Senhoria:  

 

- a PROCEDÊNCIA da presente Impugnação para que 

este município retifique o edital convocatório e amplie o prazo de entrega, 

por se tratar de um produto estocável. 

 

Por fim, pelos fundamentos e motivos acima expostos, 

requer a procedência da impugnação apresentada, e, conseguintemente a 

RETIFICAÇÃO do edital. 

 

Nestes Termos; 

São José do Rio Preto/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

LÍDER ASFALTO RÁPIDO EIRELI  

CNPJ nº 36.646.042/0001-41 

MIRELA FAVA 
FERNANDES:3432
3157835

Assinado de forma digital por 
MIRELA FAVA 
FERNANDES:34323157835 
Dados: 2024.08.14 12:32:23 
-03'00'
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LIDER ASFALTO RAPIDO LTDA.
Primeiro AlteroÇõo e ConsolidoÇõo de Controto de Sociedode Empresório Limiiodo

Pelo presenle instrumenlo porticulor de Conlroto Sociol e no melhor
formo de direito, o sócio o seguir identificodo:

MIRELA FAVA FERNANDES, brosileiro, noiurol de Sôo Jose do Rio Preto/SP,
cosodo sob o regime de seporoçõo totol de bens, noscido em 10.0ó.85,
empresório, portodoro do RG. 44. I 70.083-4/SSP-SP expedido em I 4.07. 1 ó

e CPF: 343.23,l.578-35. residente e domiciliodo no Ruo lldefonso Giordini,
204, Qd. 08, Lt 03 e 04. Porque Residenciol Bueno Vito, em Sõo José do Rio
Prelo. Estodo de Sõo Poulo, CEP. 15077-432.

A sócio componente do Sociedode Empresório Limitodo, que giro sob o
denominoçõo sociol de "LíDER ASFALTo RÁPlDo [TDA." com sede à Av.
José Munio,5209, Solo 3ó, 3'Andor, Jordim Redentor, no cidode de Sôo José do
Rio Preto, Estodo de Sôo Poulo, CEP. 15085-350, registrodo no Junto Comerciol
Soo Poulo. sob NIRE: 35.ó30.550.785 no dolo de 12/03/2020. devidomente
inscrito no CNPJ: 36.646.04210001-41, têm entre si juslo e combinodo
olteror e consolidor seu conlrolo sociol, medionte o que segue:

PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE

Flco olterodo o endereço do sede do empreso poro Ruo Doulor Gilberlo
lopes do Silvo,20ó1, solo 01, Higienópolis, no cidode de Sôo José do Rio

Prelo, Eslodo de Sôo Poulo, CEP. 15085-390.
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Resolve o sócio consolidor o conlÍolo sociol que posso o ler o seguinle
redoçôo.

Os sócios o seguir identificodos:

MIRELA FAVA FERNANDES, brosileiro, noturol de Sõo José do Rio Preto/SP,
cosodo sob o regíme de comunhõo porciol de bens, noscido em
10.0ó.85, empresório. portodoro do RG. 44.170.083-4/SSP-SP expedido em
14.07.1 6 e CPF: 343.231.578-35, residente e domiciliodo no Ruo lldefonso
Giordini, 204, Qd. 08, Lt 03 e 04, Porque Residenciol Bueno Vilo, em Sflo
José do Rio Preto, Estodo de Sôo Poulo, CEP. 15077-432. 'W
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A socio componenie do Sociedode Empresório Limitodo, que giro sob o
denominoçõo sociol de "IíDER AsFAtIo RÁPIDO LTDA." com sede à Ruo
Doutor Gilberto Lopes do Silvo, 20ó1, solo 01. Higienópolis, no cidode de
Sõo José do Rio Preto, Estodo de Sõo Poulo, CEP. 15085-390, registrodo no
Junto Comerciol Sõo Poulo, sob NIRE: 35.ó30.550.785 no doto de
12/0312020, devidomente inscrito no CNPJ: 36.646.042/0001-41 .

PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A empreso giroró sob o nome empresoriol (denominoçôo sociol) IíDER
ASFALTO RAPIDO LTDA, e teró sede no Ruo Doutor Gilberlo Lopes do Silvo,
20ó1, solo 01, Higienopolis, no cidode de Sõo Jose do Rio Preto, Estodo de
Sôo Poulo, CEP. 15085-390.

PARAGRAFO UNICO - Poro consecu çôo de seus ob.jelivos sociois, o
empreso poderó, o quolquer tempo, crior, olteror, ou extinguir
estobelecimentos filiois ou sucursoís, em quolquer porte do território
nocionol ou foro dele, medionte olteroçõo controtuol devidomente
orquivodo no Junto Comerciol.

SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedode exerceró os otividqdes de:

A) Comércio vorejisto de moteriois de consiruçôo em gerol (CNAE 47440-
ee);

B) Comércio vorejisto de col, oreio, pedro britodo, tijolos e telhos (CNAE
47 440-041;

C) Comércio otocodisto especiolizodo de moteriois de construçõo, tois
como: concreto osfoltico, blocos de concreto e mosso osfóltico
ensocodo (CNAE 4ó79ó-04);

D) LocoçÕo de outros meios de tronsporte, tois como: cominhões, sem
condutor (CNAE 771 95-99);

E) Aluguel de móquinos e
operodores ICN AE 7 7322-Ol ).

equipomenlos poro construçõo sem
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TERCEIRA. DO CAPITAL SOCIAL
O copitol sociol seró de R$. 105.000,00 (cento e cinco mil reois) dividido
em 105.000 (cento e cinco mil) quotos no volor de R$. 1,00 (um reol) codo
umo, subscrilo e inlegrolizodo nesle oto em moedo corrente nocionol,
conf orme oboixo indicodo:

MIRELA FAVA FERNANDES 105.000 quotos R$. 105.000,00 - 100%

105.000 quotos R$. 105.000,00 - 100%

Porógrofo Único - De conformidode com o ortigo 1052 do Código Civil
2002, o responsobilidode de codo socio é restrito oo volor de suos quotos,
mos todos respondem solidoriomente pelo integrolizoçoo do copitol
socio l.

QUARTA. DO PRAZO DE DURAÇAO
A empreso inicioró suos otividodes em l8 de fevereiro de 2020, e seu
prozo de duroçôo é por tempo indelerminodo.

QUINTA - DA DISSOLUÇAO
Em coso de morte ou incopocidode superveniente do sócio, nôo
implicoró no dissoluçôo do empreso, podendo ser montido o critério de
seus herdeiros ou sucessores.

SEXTA - DA ADMINISTRAÇAO
A odministroçôo do empreso seró exercido por suo sócio MIRELA FAVA
FERNANDES, ou por procurodor constiluído em nome do empreso, que
ficoro incumbido de exercer todos os otos pertinentes e necessórios oo
exercício dos otividodes oro ossumidos, bem como, de representó-lo
judiciol e exÍroludiciolmenie, otivo e possivomente peronte todos
reportições e instituiçÕes Íinonceiros, vedodo, no entonto, o uso do nome
empresoriol em olividodes estronhos oo interesse do empreso.

SÉTIMA. DO EXERCICIO SOCIAL E APURAÇÃO DE RESULTADO
Os resultodos finonceiros serõo opurodos em bolonço gerol levontodos o
quolquer momento, sendo seus lucros ou prejuízos divididos ou
suporlodos pelo socio proporcionolmente à suos quolos de copitol, e
excepcionolmente em 3l de dezembro de codo ono, oo termino de

êdtr cópioo Lroo."
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oTTAVA - DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

A sócio / Administrodoro MIRELA FAVA FERNANDES decloro, sob os penos
do lei:

PARAGRAFO UNLCO - NÕo eslor im pedido de exercer o odminislroçôo do
sociedode, por lei especiol, ou em vÍlude de condenoçõo criminol, ou por se
encontror (em) sob os efeitos delo, o peno que vede. oindo que
tempororiomente. o ocesso o corgos públicos, ou por crime folimenior, de
prevoricoçÕo, peito ou suborno, concussõo, peculoio, ou coniro o economio
populor. contro o sistemo finonceiro nocionol, conlro normos de defeso do
concorrêncio, coniro os reloções de consumo, fe público ou o propriedode.

NONA. DO FÔRO
Fico eleito o Foro do Comorco de Sõo José do Rio Preto, Estodo de Sôo
Poulo, poro o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigoções
resultontes deste controto.

E por estor.lusto e de pleno ocordo, ossino o presenie controio, em três
(03) vios de iguol teor e formo.

Sõo José do Rio Preto / 5P,24 de .loneiro de 2024.

ü-(,^-

S*'***'"
ITIRIA CiISTINA FRÉI

s€cRÊÍÁRIr ÊEiáL
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codo exercício sociol, o odministrodor prestoró contos justificodos de suo
odministroçõo, procedendo ô eloboroçõo do inventorio. do bolonço
poirimoniol e do bolonço de resultodo econômico, de ocordo com o
orÍigo 1.0ó5 do lei 10.406/02.

PARAGRAFO ÚNICO - Nos quotro meses seguintes oo termino do exercício
sociol, os sócios deliberorôo sobre os contos e designorôo
odministrodores quondo for o coso.
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo

Glenda Furlani
Retângulo


